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LE[ N9 1808 /76 
de 16 de junho de 1976 

DispÕe sobre abertura de cr~dlto para cons 
trução do Centro Social do Alto da Ponte. 

O Prefeito MunicipaL da Estinc ta de São J os~ dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc10na e promulga a seguinte le1: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrtr, no 
Departamento de Finanças, um cr~dito especial no valor de Cr$ 2. 172.000,00 (dois mi 
lhÕes, cento e setenta e dois mil cruzeiros), destinado a a tender as despesas com a cons 
trução do Centro Social do Alto da Ponte. 

Artigo 29 - O cr~dito autonzado no artigo anterior será co 
berlo com os recursos provem entes da anulação parctal e na mesma importânc ta, da se 
guinte dotação do orçamPnto vigente: 

6. 

6 . 10 

6.10.105H3231.02 

6.10- 4210 

Departamento de Obras e V1ação 

Divisão de Obras 

Desapropriações 

Aquisição de ImÓveis Cr$ 2.172.000,00 

Artigo 39 - O crédito especial autorizado pelo artigo 19 desta 
Lei, terá vigênCLa até 31 de dezembro de 1976. 

, 
Arttgo 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua public~ 

cação, r evogadas as disposiçÕes em contrár10. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 16 de JUnho 
de 1976. 
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